
no
dá

1990.LEi 'N,' 1.675, DE 09 DE FEVEREIRO DE
"Cria um" th"idade Escolar aser instalada

BailTo Jardim Ideal 11, em Bl'1ford Roxo e
·d.... . 11

l"lItrasprOVI "nClas .

IAutor: PREFEITO HUNICIPAL

IACÃNARA HUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU ,POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAis, DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEt:

Art. 19 - Fica criada na estrutura da

Sec,retaria Hunicipal de Educação limaUnidade Es
colar a ser instalada no Bairro Jardim Ideal 11,
em Bc1ford Roxo, neste Município.

Art.'29 - Ficam criadas para a Unidade
Escolar de que trata o artigo precedente 1 (uma)

I Função Grati,ficada, símbolo FG-l" de niretor e .
I1 (uma) Função Gratific-ada, símholo FG-2, de
Chefe do Serviço de Secretaria.

Arl. lÇ1 - A d('sIH'sa d('('ol"n'1I1 (' ela ~II~Ii
(';j(.;ac) da pn.'sentp Ll' i corn.'r ..í a ('oul:1 ti:, d'll ;1<;:10
propria do Orçamento vigente.

Art. 49 -Esta Lei entrará, em vigor
na'data de sua publicação, revogando as disposi
ções em contrário.
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